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mNISTIÕRIO DO INTERIOR 

Terri tório Fede ra l do Amapá 

DECRETO (P) N9 1841 de 27 de dezembro de 1985 

O Gove rnador do Terr itório Fede ra l do Amapá, usando das 
at ribuições que l he são conferidas pe lo artigo 18; item II , 
do Decreto-l ei n9 4 11 , de 08 de janeiro de 1. 969 , 

RESOLVE: 

Ar t. 19 - Designar FRANC ISCO LEONILDO COSTA llARRÉTO 29 
Tenente PM , atua lmente exercendo a função de Ajudante ' de 
Ordens do Governador para exercer acumul a tivamen t e em subs 
tituiçáo a função de confiança de Subchefe do Gab i nete Mi= 
litar , Cód. DAS- 101, do Gabinete do Governador durante 0 

i~p~d imento do respec t ivo titula r, que entrará , em gozo de 
ferlas r egu lamentares, no per íodo de 02 a 31. 01.86 . 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕe s ~m cont ráiio . 

Palácio do Setcntr ião, em ~facapã , 27 de dezembro de 
1985 , 979 da RepÚblica c 429 da Cr i ação do Te rr i tó r io Fede 
r a 1 do Amapá. 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

(Re publ icado por haver sa ido com incorrcç6es ) 

H!Nl STtRIO DO INTERIOR 

Te r ri t ório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 00 11 de 07 de j aneiro de 1986 

O Gove rnador do Territó r io Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são confer idas pelo artigo 18, item IT , 
do Decreto- l e i n9 411 , de 08 de janei ro de 1969 e t endo em 
vista os termos do ofrcio número 440/85- CG, 

RESOLVE: 

Remover ex-offício , a servi dora ANA KÁTIA DE JESUS SE-

Dr . 
Auditor do Governo do Terri tório 
JOSÉ VERÍSSIHO TAVARES 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof . JOÃO BOSCO ROSA FERREI RA 

Dr. 

Dr . 

Dr. 

Sec retá:io de Agr i cultura 
J OÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Secretário de Segurança PÚblica 
JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Secre t ário de Saúde 
ANTONIO CARNEIRO JUNIOR 

NA OLIVEl RA , ocupante do emprego de Agent e Admin i s t rativo , 
Código LT-SA-70 1·, Classe "Especial", Referência NN- 32 , da 
Tabe l a Permanente Governo des t e Ten:itório, do Gabine te do 
Governador- GABI para a Sec retaria de Admin i st r ação-SEAD 
nesta Capi ta l. 

Macapá-AP, em 07 de janeiro de 1986, 989 d01 RepÚhl ica 
439 da Criação do Terr itório Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnador Interino 

HINlST!ÔlUO DO INTER IOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0012 de 07 de janei ro de 1986 

O Governador do Terr i tó r io Federa l do Amapá usando das 
a t r ibuiçbcs que l he sio confer idas pe l o artigo i8 item li 
do Decreto- le i n9 411, de 08 de janeiro de 1969 c' tendo e~ 
vista o que consta do Processo n9 28760. 00 1724/85-GAlli, 

RESOLVE: 

Colocar _à dispos ições da Secretari a de Educação c Cultu 
ra-SEEC, ate ul terior dcliberaçio , o servi dot· RAU!UNDO DE 
SO UZA LUlA, ocupant e do cargo de Agente de Polícia , Cód i go 
PC-405, Classe "Especial ", Referência N~f-30, do Quadro Pe r 
manente do Governo des te Terri t ór i o , lotado na Secre tari~ 
de Segurança PÚblica-SEGUP , sem prej uízo dos seus vcncimen 
tos mensa is c dema i s vantagens do refe r ido ca r go. 

Nacapá-AP, em 07 de j ane i ro de 1986 , 989 da i{epÚblica 
e 439 da Cr iação do Terr itór io Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Int erino 

MlNlSTERIO DO INTERIOR 

Território Fede ral do Amapá 

DECRETO (P) N9 00 13 de 07 de jane i ro de 1986 

O Governador do Terr i tório Federa l do Amapá , usando da s 
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atribuições que lhe são conferidas pelo ar tigo 18, item li , 
do Decreto-lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e t endo em 
vista os termos do Of i cio número 0528/85-SEGUP, 

RESOLVE: 

Nomear TEOBALDO RODRIGUES DE SOUZA FILHO , Diretor do D~ 
partament o de Trânsito , para compor o Conselho Territorial 
de Trânsito- CONTETRAN-AP , na qual idade de membro represen
tante do Departamento de Trâns i to , na vaga decorrente da 
exoneração de FRANCI SCO DE ASSIS HENEZES . 

Hacapá-AP, em 07 de janeiro de 1986 ·, 989 da República 
e 439 da Criação do Território Federa l do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador I nterino 

HI NISTeRIO DO I NTERIOR 

Terri tório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0014 de 07 de janeiro de 1986 

O Gove rnado r do Territóri o Federal do Amapá , usando da s 
atribu ições que l he são conferidas pelo artigo 18 , i t em li , 
do Decreto- le i n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vi sta os termos do Ofício número 1375/85-SEPS, 

RESOLVE: 

Remover ex-offício, o servidor DAVI D DA SI LVA CRUZ, ocu 
pante do empr ego de Datilógrafo , Código LT- SA- 702 , Classe 
"A", Referência NH- 9 , da Tabela Especial de Empregos do Go 
verno deste Território , da Secretaria de Promoção Social ~ 
SEPS para a Secretaria de Educação e Cultura-SEEC , nesta C~ 
pita l. 

~!acapá-AP, em 07 de janei ro de 1986 , 989 da Repúb lica 
e 439 da Criação do Territó r io Federa l do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

NINI ST~RIO DO INTERIOR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 00 15 de 07 ·de janeiro de 1986 

O Governador do Terri tór io Federal do Amapá, usando das 
atribuições que l he são confer idas pelo artigo 18, item li, 
do Decreto- lei n9 411, de 08 de j aneir o de 1969 e t endo em 
vista os termos do Ofício número 441/85-CG, 

RESOLVE: 

Colocar à dispos i ção da Secretaria de Administração 
SEAD, até ulterior deliber ação , o serv i dor PEDRO DE PAULA 
RODRIGUES, ocupante do emprego de Agente de Comunicação So 
cial, Código LT- NM-802, Classe "A", Referência ~1- 1 7 , da 
Tabela Especial de Empregos do Governo des t e Territóri o, l o 
t ado no Gabinete do Governador-GABI, sem prejuízo dos seu~ 

venciment os mensais e demais vaniagens do refe r ido empre -
go . 

Hacapá- AP , em 07 de janeiro de 1986 , 989 da Repúb l i ca 
e 439 da Criação do Te rritório Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnador Inter ino 

mNISTÉRIO DO INTERIOR 

Terri t ór i o Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0016 de 07 de jane iro de 1986 

O Governador do Território Federa l do Amapá,usando das 
a tribuições que l he são confer i das pelo artigo 18, item li , 
do Decr eto- lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os t ermos do Ofício númer o 0535/85- SEGUP, 

RESOLVE: 

Exonerar , a pedi do , ~UtRIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA CAR
VALHO, do cargo em comissão de Corregedor de Pol í c ia, códi 
go DAS- 101 . 2, da Secretaria de Segura nça Pública-SEGUP . -

Macapá- AP, em 07 de j aneiro de 1986, 989 da Repúb l i ca 
e 439 da Criação do Território Federa l do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador I nterino 

HINI STÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 00 17 de 07 de janei ro ~e 1986 

O Governador do Ter ri t ório Federal do Amapá ,u sando das 
atr i buições que lhe são conferidas pe l o ar t igo 18, i temii , 
do Decreto-lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício número 0534/85-SEGUP, 

RESOLVE : 

Conceder di spensa a ANTONI O FERREIRA DOS SANTOS , da fun 
ção de conf i ança de De l egado-Chefe da Delegacia de Investi 
gações e Capturas , código DAI-20 1. 3, da Divisão de Políciã 
Especia lizada-DGP/SEGUP . 

Macapá-A~ , em 07 de janeiro de 1986 , 989 da Repúb l i ca 
e 439 da Criação do Terr itór io Federa l do Amapá . 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

NINISTf:RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 00 18 de 07 de j aneiro de 1986 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
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at r ibuiçÕes que l he são conferida s pelo artigo 18, item Il, 
do Decreto- lei nV 4 11, de 08 de janei ro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício número 0534/85- SEGUP, 

RESOLVE: 

Exonerar ALUIS IO PEREIRA DA SILVA, d~ car go em comis -
são de Chefe da Divisão de Polícia Especiali zada , Código 
DAS-10 1. 1, do Departamento Geral de Políc ia/SEGUP . 

Macapi-AP , em 07 de jane iro de 1986, 989 da República 
e 439 da Criação do Território Federal do Amapi . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

HINIST!::RIO DO I NTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 00 19 de 07 de janeiro de 1986 

O Governador do Território Federa l do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pe l o artigo 18 , i tem!!, 
do Decreto- lei n9 4 11, de 03 de ·j aneiro de 1969 , 

RESOLVE: 

Tornar sem efeito o Decreto (P) n9 1836, de 26 de de
zembro de 1985 , publicado no Diário Oficial do Território , 
de 02 de janeiro de 1986 . 

~~capá-AP , em 07 de janeiro de 1986 , 989 da República 
e 439 da Cr i ação do Território Federal do Amapá. 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

HINI STi::RIO DO I NTERIOR 

Território Feder a l do Amapá 

DECRETO (P) N9 00::0 de 09 de jane iro de 1986 

O Governador do Terr i tório Federa l do Amapá ,usando das 
atribuições que lhe são confer idas pe lo art igo 18, item II , 
do Decreto- l ei n9 4 11, de 08 de .j anei ro de 1969, 

RESOLVE: 

Designar JOÃO FERREI RA DOS SANTOS, Secretário do Gover 
no de Segurança PÚb lica para exe rcer cumu l ativamente , em 
s ubstituição, o cargo de Governador do Território Federal 
do Amapá , durante o impedimento do r espectivo t i tula r que 
viajará até Brasília- DF, a trato de interesses da Adminis 
t ração ama paense, no período de 09 a 11 de janeiro do ano 
em cur so . 

~~capá , em 09 de jane iro de 1986 , 989 da RepÚblica 
e 439 da Cr i ação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnador In ter ino 

:.JINIST!::RIO DO I NTERIOR 

Território Fede ral do Amapá 

DECRETO (P) N9 0021 de 07 de janeiro de 1q8h 

O Govcrnado'r do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuiçÕes q~e lhe são confer idas pe l o art i go 18 , item II, 
do Decreto- l e L n9 4 11 , de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE: 

Remover a pedido , a se rvidora NIRlAM CAHELO DE FARIA 
ocupante do emprego de Técnico em Comuni cação Soc ia l, Códi 
go LT- NS-530, Classe "C", Referênc ia NS-2 1, da Tabela Per:
manente do Governo deste Terr itório, do Gabinete do Gover
nador-GABI pa ra a Secr et aria de Educação e Cultura-SEEC 
nes t a Capi ta l. 

Nacapá-AP, em O 7 de jane iro de 1986 , 989 da Repúb 1 ica 
e 439 da Criação do Terr itório Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

HINISTÉRIO DO I NTERIOR 

Território Federal do iUMpá 

DECRETO (P) N9 0022 de 07 de janeiro de 1986 

O Governador do Territ ório Federal do Amapá,usando das 
atr i bu i ções que lhe são conferidas pelo artigo 18, itemii, 
do Decreto-lei n9 4 11, de 08 de j aneiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28760.000008/86-GABI, 

RESOLVE : 

Des i gnar RANYR ANAICE DE OLIVEIRA , ocupante do cargo de 
Farmacêutico , Código NS-517, Classe "C", Referência NS- 21, 
l otado na Secretaria de Saúde-SESA , pa ra viajar de Hacapá, 
sede de suas atividades , até a cidade de Be lém-PA, a fim 
de participar do "Curso de Ape rfeiçoamento em Nicologia ~1é 
dica , na área de conhecimentos em saúde col etiva" . a ser 
real i zado naquela Capita l durante o per íodo de 06 a 25 de 
j ane i ro do corrente ano , sob o patrocínio do 'Centro de Ci 
ências de Saúde e Cent ro de Ciências Biológicas da Univer
sidade Federa l do Pará . 

Hacapá- AP , em 07 de janeiro de 1986, 989 da República 
e 4 39 da Cr iação do Ter r i tório Federa 1 do Ama pá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador I nte rino 

HINISTÊRIO DO INTERIOR 

Terri tório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0023 de 07 de janeiro de 1986 

O Gove rnador do Território Federal do Amapá, usando das 
a t r i buições que lhe são confer idas pelo artigo 18, item 11, 
do Decreto-lei n9 41 1, de 08 de j aneiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85 .1 77, de 19 de setembr o 
de 1980, e Ofício n9 0540/85-SEGUP, 

RESOLVE : 

~omear VI CENTE DE PAULA GOHES , para exer cer o cargo em 
comissão de Corregedor de Poltcia, código DAS-1 0 1. 2, da Se 
cretar ia de Segurança Púb lica/SEGUP, na vaga decorrente da 
exoneraçao , a pedido, de HARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA CAR
VALHO. 

~~capá-AP, em 07 de janeiro de 1986 , 989 da Repúbl i ca 
e 439 da Cr ia ção do Território Federa l do Amapá. 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

PREFEITURA NUNICIPAL DE HACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 023/86 - PHN. 

O Prefeito Hunic i pal de ~~capá, usando das atribuiçõe s 
que l he são confe r idas pe l o item VIII, do Ar t. 34 da. Lei 
n9 6. 448 , de 11 de outubro de 1977 e , tendo em vi s t a o dis 
pos t o nos Arts . 20 c :!2 da Lei Hunicipa l n9 :: 19, de 19 de 
fevereiro de 1985. 

DECRETA : 

Art. 19 - NOHEAR CARLOS SERGIO DOS SANTOS NONTEIRO , pa 
ra exercer o cargo em Comissão de Diretor do Departamento 
de Mater i a l e Patrimõnio , correspondente ao Código DAS. 10 1. 
2, da Sec retar i a Nuni c ipa l de Administ ração - SENAD , a paE_ 
tir de 02 de janeiro de 1986. 

Art. 29 - Revogam-se as di sposiçÕes em contrário . 

CUHPRA- SE , REGISTRE-SE E PU BLIQUE-SE . 

PALÁCIO 31 DE ~IARÇO, 03 de j ane iro de 1986 . 

RAIHUNDO AZEVEDO COSTA 
PREFEITO ~IUNICIPAL DE ~IACAPÁ 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA }fUNICIPAL DE ADHINI STRAÇÃO , 
aos 03 dias do mês de j aneiro de 1986 . 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
SECRETÁRIO ~IUNICIPAL DE ADHINISTRAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 024/86 - PHH . 

O Prefeito Hunicipal de Hacapá, usando das atribuições 
que l he são conferidas pelo item VIII, do Art. 34 , da Le i 
n9 6.448, de 11 de outubro de 1977, 

DECRETA: 

Art . 19- EXONERAR NELSON FERREIRA DOS SANTOS, do Car
go de Dire tor do Departamento de Contabi lidade , Código DA& 
10 1.2, da Secretaria Hunicipal de Finanças, a part i r de 03 
de janeiro de 1986. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CUHPRA-SE, REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE . 

PALÁCIO 31 DE ~~RÇO, 03 de janeiro de 1986 . 

RAINUNDO AZEVEDO COSTA 
PREFEITO ~illNICIPAL DE MACAPÁ 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NUNICIPAL DE ADHINISTRAÇ/,o, 
aos 03 dias do mês de janeiro de 1986. 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
SECRETÁRIO t!UNI CIPAL DE ADHINISTRAÇÃO 

PREFEITURA tillNICIPAL DE ~~CAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 025/86 - PNtl. 

O Prefeito Hunicipal de tmcapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo item VIII, do Art. 34, da Lei 
n9 6 .448, de 11 de ou tubro de 1977 e , tendo em vista o di s 
posto nos Arts. 20 e 22, da Lei Nunicipa l n9 219, de 19 de 
feverei ro de 1985 . 

DECRETA : 

Art. 19 - NOMEAR LAgRCIO ~~RQUES PANTOJA, Técnico de 
Contabil i dade, Código ANHCT . 06 1.4, para exercer o Cargoem 
Comissão de Diretor do Departamento de Contabilidade, cor
respondente ao Códi go DAS.101 . 2, da Secretaria Municipa l de 
Fi nanças, a partir do dia 03 de jane i ro de 1986. 

Art . 29 - Revogam- se as di spo siçÕes em cont rário . 

CUHPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO 31 DE ~~ÇO, 03 de janeiro de 1986 . 

RAINUNDO AZEVEDO COSTA 
PREFEITO }lliNICIPAL DE MACAPÁ 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA 1-illNICIPAL DE ADHINI STRAÇÃO, 
aos 03 dias do mês de jane iro de 1986 . 

SANDRO LUI Z DE AZEVEDO COSTA 
SECRETÁRIO NUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PI{]:;Jo'EI'l'UAA }IUNlCiPAL UE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 026/86 - PMH. 

O Prefei to Hunicipal de }mcapá . usando das at ribui çÕes 
que lhe são conferidas pelo item VIII, do Art. 34 da Lei 
n9 6 . 448, de 11 de outubro de 1977, 

DECRETA : 

Art. 19 - EXONERAR !·~NOEL EVERALDO DA PAIXÃO DIAS , do 
Cargo em Comissão de Representante da Prefeitura Hunicipal 
de Hacapá, no Rio de Janeiro, Código DAS. 101. 1, a par tir de 
02 de janeiro de 1986. 

Art . 29 - Revogam- se as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE- SE. 

PALÁCIO 31 DE ~~ÇO , 03 de jáneiro de 1986. 

RAU!UNDO AZEVEDO COSTA 
PREFEITO }!UNICIPAL DE }~CAPÁ 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA ~!UNIC IPAL DE ADHINISTRAÇÃO, 
aos 03 dias do mês de j aneiro de 1986 . 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
SECRETÁRIO ~!UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA t!UNI CIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 02 7/86 - PtlH. 

O Pr efeito Municipal de Macapá , usando das atribuições 
que l he são conferidas pelo item VIII, do Art . 34 , da Lei 
n9 6.448 , de 11 d~ outubr o de 1977 e tendo em v ista o dis
posto no Ar t . 23, da Le i Municipa l n9 219, de 19 de feve
reiro de 1985 , 

DECRETA : 

Art .' 19 - NOtillAR SIVALDO RA}10S AZEVEDO COSTA, ocupante 
do Cargo de Assessor do Superi ntendente da Superintendên -
cia de Na'vegação do Amapá - SENAVA, posto a disposição des 
ta Prefeitura :·lunicipal de Nacapá , para exercer o Cargo em 
Comissão ~e Re pr esentante da Prefeitura Municipa 1 de Maca
pá, no Rio de Janeiro, correspondente ao Código DAS- 10 1. 1, 
a partir de 02 de janeiro de 1986 . 

Art . 2~ ~Revogam-se as dispos içÕes em contrário . 
f ' ' ~ ; ,. 

CUHPRA-SÉ~!!:R.~GISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

jl ·,·; 

PALÁCIO 3. · 9:.~. ~~RÇO, 03 de j aneiro de 1986. 

·.·~·.·.~·:_,,1;~ .... ,. I' ·. ~~~i . i .:;;.'1, RAH!UNDO AZEVEDO COSTA 
_.i ;:! f • ·.''PREFEITO MUNICIPAL DE MA CAPÁ 

Purti'rBno :NESTA SECRETARIA ~illNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
aos 03 dias do mês de janeiro de 1986 . 

SANDRO LUI Z DE AZEVEDO COSTA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADHINISTRAÇÃO 

PREFEITURA }!UNICIPAL DE }~CAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 028/86 - PNN. 

O Prefeito Nunicipal de ~!acapii , usando das atribui ções 
que lhe são conferidas pe l o item VIII, do Art. 34 da Le i 
n9 6.448 , de 11 de outubro de 1977 , 

DECRETA: 

Art . 19 - EXONERAR LUIZ PINHEIRO DA SILVA, do Cargo em 
Comissão de Di re tor do Departamento de Par ques e Jardins , 
Códi go DAS. 101 . 2, da Secretaria Muni cipal de Serviços PÚ -
b l ico " SE~illSP", a partir de 03 de janeiro de 1986 . 

Ar t. 29 - Revogam- se as disposições em contrário. 

CUHPRA- SE, REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO 31 DE 1-~ÇO, 03 de j aneiro de 1986 . 

RAH!UNDO AZEVEDO COSTA 
PREFEITO MUNI CIPAL DE HACAPÁ 

PUBLICADO NESTA SECRETARI A NUNICIPAL DE ADNINISTRAÇÃO, 
aos 03 dias d~ mês de janeiro de 1986. 

SANDRO LU IZ DE AZEVEDO COSTA 
SECRETÁRIO MUNI CIPAL DE ADNINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNI CIPAL DE ~~CAPÁ 

GABI NETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 029/86 - PMM. 

O Prefei to Municipal de }mcapá, usando da s atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pel o it em VIII , do Ar t. 31,, da Lei 
n9 6 .448, de 11 de outubro de 1977 e , tendo em vis t a o di! 
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posto nos Arts. 20 e 22 , da Lei ~lunicipal n9 219, de 19 de 
fevereiro de 1985, 

DECRETA : 

Art . 19 - NOMEAR SAVIO FERNANDO RAMOS DA COSTA, par a 
exercer o Cargo em comissão de Diretor do Departamento de 
Parques c Jardins, correspondente ao Código DAS. 101. 2, da 
Secretar ia Municipal de Serviços P~blicos, d part ir de 03 
de janeiro de 1986. 

Art. 29- Revogam- se as disposições em contrár io. 

CUMPRA-SE , REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 03 de janeiro de 1986. 

RAINUNDO AZEVEDO COSTA 
PREFEITO HUNICIPAL DE HACAPÁ 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADHINISTRAÇÃO , 
aos 03 dias do mês de jane i ro de 1986 . 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
SECRETÁRIO ~IUNICIPAL DE ADMINI STRAÇÃO 

PREFEITURA HUNICIPAL DE ~lACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 030/86 - P~frl. 

O Prefeito Nunic i pal de Macapá , usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo item VIII, do Art . 34 da Lei 
n9 6 .448, de 11 de outubr o de 1977, 

DECRETA: 

Art. 19 - EXONERAR IZAR HIRANDA LEÃO, do Cargo em Co
missão de Chefe da Divisão de Operações , correspondente ao 
Código DAS. 101.1 , do Departamento de Li mpe za P~blica 
SEMUSP, a partir de 03 de janeiro de 1986 . 

Art. 29- Revogam- se as disposições em cont rário. 

CUNPRA- SE, REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE . 

PALÁCIO 31-DE ~lARÇO, 03 de janeiro de 1986 . 

RAUlUNDO AZEVEDO COSTA 
PREFEITO HUNICIPAL DE ~lACAPÁ 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA l·lUNICIPAL DE ADHINISTRAÇÃO , 
aos 03 dias do mês de janei ro de 1986 . 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
SECRETÁRIO ~lUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA ~IUNICIPAL DE NACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 O 3 I /86 - P~frl. 

O Prefeito ~lunicipal de ~laca pá, usando das at r ibuições 
que lhe são conferidas pelo item VIII , do Art . 34, da Lei 
n9 6 .448 , de 11 de outub ro de 1977 e tendo em vi sta o dis
posto nos Ar ts . 20 e 22 da Lei Nunicipal n9 219, de 19 de 
fevereiro de 1985 , 

DECRETA : 

Art . 19 - NOHEAR JAIR NASCIHENTO DOS SANTOS , para exer 
cer o Cargo em Comiss2o de Chefe da Divisão de OperaçÕes ~ 
cor respondente ao Código DAS. 10 1.1 , do Depar tamento de Lim 
peza PÜblica - SE~lUSP, a parti r de 03 de j anei ro de 1986 . 

Art . 29 - Revogam-se as di spos i çÕes em contrário. 

CUHPRA- SE , REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE . 

PALÁCIO 31 DE ~lARÇO , 03 de janeiro de 1986. 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
PREFEITO tiUNICIPAL DE ~lACAPÁ 

PUBLICADO NESTA SECRETARI A HUNICIPAL DE AD~II NISTRAÇÃO, 
aos 03 dias do mês de janeiro de 1986 . 

SANDRC LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
SECRETÁRIO ~lUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA NUNICIPAL DE ~lACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 032/86 - P}fr!. 

O Prefeito Hunicipa 1 de ~la capá, usando das atribuiçÕes 
que l he são conferidas pelo item .. ,VIII , do Art. 34. da Lei 
n9 6 .448, de 11 de outubr o de 1977. 

DECRETA: 

Art. 19 - EXONERAR LA~RCIO ~lARQUES PANTOJA , Técni co de 
Contabil idade , Código ANHCT . 06 1.4, Cargo em Comissão de 
Dire t or do Departamento de Programação e Contr ole Financei 
ro , corr espondente ao Código DAS . 101 . 2, da Secretaria Hu
nic ipal de Finanças , a par tir do dia 03 de janeiro de 1986. 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CUHPRA-SE, REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO 31 DE rlARÇO, 03 de jane i ro de 1986. 

RAU\UNDO AZEVEDO COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ~lACAPÁ 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
aos 03 di as do mês de janeir o de 1986 . 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
SECRETÁRIO NUNI CIPAL DE ADHINISTRAÇÃO 

CMlARA HUNICIPAL DE rlACAPÁ 

DECRETO LEGISLATIVO N9 15/85- 0!M 

Fixa os subsídios e a Verba de Repr esentação do Prefei 
to e do Vice- Prefeito do Hunicipio de ~lacapá para o exerci 
cio de 1986 

O Pres i dente da Câmara Hunicipa l de Hacapá , 

Faç.o saber que a Câmara Municipal de Hacapá , decreta e 
eu promulgo o seguinte: 

DECRETO LEG I SLATIVO 

Ar t. 19 - O Subsídio mensal do Prefeito Nunicipa l de Ma 
capá , a partir de 19 de janeiro de 1986, será equivalente 
a 80 (oitenta) vezes o valor Referincia Regi onal (VRR) e o 
Vice- Prefeito 50 (cinquenta) vezes o valor Referência Re -
gional (VRR) , em vigor. 

Art . 29 - O valor de Verba de Representação Hensal · do 
Prefeito e Vice-Prefeito será equiva l ente a 50% (cinquenta 
por cento) do respectivo subsídi o . 

Art . 39 - As despesas decor ren:es da ap l i cação do pre
sente Decreto Legi slativo, correrão a conta de Verbas pró
prias do Orçamento Hunicipal, suplementadas, se necessári o. 

Art . 49 - O presente Decreto Legislativo entra em vi
gor a c9ntar de 19 de {aneiro de 1986, revogadas as di spo
sições em contrário . 

HESA EXECUTIVA DA CÂHARA ~fiJNICIPAL DE rlACAPÁ , em 27 de 
dezembro de 1985 . 

JARBAS FERREIRA GATO 
Presidente 

HUHBERTO SA)ITOS 
19 Secretário 

SOCIEDADE ESPORTIVA E RECREATIVA SÃO JOS~ 

ED ITAL DE CONVOCAÇÃO 

N9 00 1/86- SERSJ 

Pelo pre sente Edital, ficam. os Senhores soctos em pl ê
no gôzo dos direitos , convocados para se fazerem presente 
à reunião de Assembl éi a Gera l Ordi~ár ia desta Entidade,que 
será realizada na sede do H.V. 13 Esporte Clube , local i za
da à rua ODI LARDO SILVA n9 3041 Bairro do Trem , no dia 
15/01/86 (Quarta Feira), às 20 :00 ~oras em primeira e às 
20 :30 horas em segunda e às 21 :00 em ~1 ti ma chamada, para 
t ratar em da seguinte ORDEN DO DIA: 
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1. Eleger e dar posse aos membros do Conselho Delibera 
tivo do Clube; 

2. O que ocorrer. 

Sala da Presidência da Sociedade Espor t iva e Recreati 
va São José em Nacapá 09 de janeiro de 1. 986. 

FRANCISCO PRINO SILVA 
Pres idente 

CONPANI!IA DE DESENVOLVINENTO DO MIAPÁ - CODEASA 

C. G. C.(H.F. ) 04 . 176 . 962/0001-57 

Ata da Oitava Asse~bléia Ge ral Extrao rd inária da Campa 
nhia de Desenvolvimento do Amapá - CODEASA, inscri ta no Ca 
dastro Geral de. Contribuinte, sob o número 04. 176 . 762/0001:-
57 , realizada no dia 29 de outubro de 1. 985. 

Aos vinte e nove dias do mês de outubro do ano de hum 
mil novecentos e oitenta e cinco , às 10 :00 (Dez) horas, na 
sede da Companhia de Desenvolvimento do tunapá- CODEASA, s i
t uada à Avenida Hendonça Fur tado, 53, nesta cidade de ~1ac:!_ 
pá , reun i ram- se os Acioni stas da Empresa , com a f i na lidade 
de instalarem a Oitava Assembliia Ger a l Extraordinári~ co~ 
vocados nas ediçÕes n9s . 4 . 529 , 4 . 530 e 4. 531 , do Diário Of i 
cial do Território, nos dias 22, 23 e 24 de outub ro de 
1.985 , respectivamen t e . Comprovada pelas assinaturas conti 
das no livro apropriado, a presença dos Acionistas , repre:
sentando mais de (02) dois terços do Capital Socia l da Em
presa, foram i niciados os trabalhos da Assembléia pres idi
da pelo senhor José Alcindo Furtado Abdon, Diretor Predi -
dente da Companhia e Presidente dQ Conselho de Admini stra
ção , na confor midade do Art9 21, tendo o mesmo senhor con
vocado o Ac i onis ta senhor Arios t o Cardoso Paes para secre
tariar os traba l hos . Na mesma ocasião foi atribuída a Pre
sidênci a de honra da Assembléia ao Excelentíssimo· senhor 
Da lton Cordeiro de Li ma, na qualidade de Representante do 
Acionista Najoritário. O Presidente c i enti f i cou os Acioni~ 
tas que a Convocação foi feita na forma do que dispõe o 
Art9 124, da l ei n9 6. 404/76 , divulgada nas edi ções n9s . 
4. 529 , 4.530 e 4 .531 , do Diário Of icial do Território dos 
dias 22, 23 ·e 24 de outubro de 1.985 , respectivamente . Em 
seguida o senhor Presidente sol ic i tou ao Secretári o da As
sembléia , que procedesse a leitura do Edital de Convocaçã~ 
cuja Ordem do Dia está assim consti t úída: a) Eleição dos 
Membros Efetivos e Suplentes do Conselho de Administ ração 
para o mandato de 21. 10 . 85 a 21. 10 . 86; b) Outros assuntos 
de interesse da Companhia . Cont inuando , initiou-se a ap re
c i ação da pauta da reunião , ocasião em que o senhor Presi
den t e esclareceu que o Acionista Hajoritário da Emp resa pro 
pôs a recondução dos senhores Nembros do Conselho de Admi:
nistração Efetivos e Suplentes , para o manda to que va i de 
21 . 10.85 a 21. 10. 86 , através do Ofíc i o n9 02 15/85- GABI , de 
21 . 10 . 85, estando dessa forma o Conselho de Ad~inistração 
assim cons t ituí do pelos senhores: José Alc i ndo Furtado Ab
don, João \~i lson dos Santos Carva l ho e Gilberto Semb lan~ de 
Oliveira , Efetivos e Raimundo Gemaque de Jesus , Fernando 
Antonio Ven t ura Picanço e Ana Lígia Barriga de Souza, Su
plentes, todos identificados a quando da El eição para o man 
dato inicial . E, para constar , eu Arios t o Cardoso Paes, li 
vrei a presente Ata, que, depois lida e achada conforme -
vai a ssinada.pelo Presidente da Companhia , pelo senhor Re
presentan t e do Acionista Hajori tár io , pelos Membros do Con
selho de Administ r ação, ora empossados , pelos Acion i stas 
presentes e por mim. Macapá(AP) , 29 de outubro de 1.985 
aa) José Alcindo Furtado Abdon , Dalton Cordeiro de Lima , 
João 1-'i lson dos Santos Carvalho, Gilbe rto Semb la no de 01 i
veira , Germam Javier Loo Li , Ruth Barbosa Quei roz , Henr i -
que Teixeira de Carvalho , Francisca Hiranda Leio, Joio de 
Andrade Uchôa e Ariosto Cardoso . Atesto que es ta Ata i c6-
pia fiel ex traída do Livro de Atas de AGE , da Companhia de 
Desenvolvimento do Amapá-CODEASA. Ar ios t o Cardoso Paes - Se 
cretário. 

JUNTA COMERCIAL DO TER. FED . DO ANAPÁ 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, que a prime ira via des t e doc umento por des
pacho do Presidente da JUCAP, nesta data, fo i a rquivada sob 
o n9 1676 

~1acapá , OS de dezembro de 1985 

~!ARILIA COSTA LUlA CAVALCANTi 

Secretária Ge ral - JUCAP 

COHPANHIA DE DESENVOLVH!ENTO DO ANAPÁ 
C O O E A S A 

Ata da Nona Assembléia Geral Extraordinária da Campa -
nhia de Desenvolvimento do Amapá - CODEASA, inscrita no Ca-
dastro Geral de Contribuintes, sob o número . ...... .. .. ... . . 
04 .1 76 . 962/000 1-57 , realizada no dia 13 de dezembro de \98~ 

Aos treze dias do mês de dezembro do ano de hum mi l no 
vecentos e oitenta e cinco, ãs 10 :00 (dez) horas , na sede 
da Companhia de Desenvolvimento do Amapá - CODEASA, s ituada 
à Avenida ~lendonça Furtado , 53 , nes ta cidade de Nacapá, reu 
niram-se os Acionistas da Empresa , com a f inalidade de ins:
talarem a Nona Assemblé i a Ge ra l Extraord i nária, convocados 
nas Edições n9s 4. 560 , 4.56 1 e 4.562 , do Biário Ofi cial do 
Territór i o, nos dias 06 , 09 e 10 de dezembro de 1 . 985 , res
pectivamente . Comprovada pelas assinaturas contidas no li -
vro apropriado , a presença dos acionistas, representando 
mais de (02) dois terços do Cap:tal Soc i al da Empresa , fo
ram iniciados os trabalhos da Assemb l éia presidida pelo Se
nhor José Al cindo Furtado Abdon , Dire tor Pr esidente da Com
panhia e Presidente do Conselho de Administração , na confor 
midade do Art. 21, t endo o mesmo senhor convocado o Ac ionis 
t a Ariosto Cardoso Paes par a secretariar os trabalhos. Na 
mesma ocasião fo i a t ribuída a Presidência de honra da Assem 
blé i a ao !':xcelent í ssimo Senhor Dal.ton Cordeiro Lima , na qui 
lidade de Representante do Acionista Hajoritário . O Presi :
dente cientif icou os Acionistas que a convocação foi feita 
na forma do que dispõe o Artigo 124 , da lei n9 6. 404/76 , di 
vulgada nas Edições n9s 4 .560 , 4. 561 e 4. 562, do Diári o OfT 
cial do Território dos dias 06 , 09 e 10 de dezembro de 
1985 , re~ pect iv amen t e . Em seguida o Senhor Presidente soli
citou ao Secretário da Assembléia , ~ue pr ocedesse a l eitura 
do Edital de Convocação , cuja Ordem do Dia está assim cons
tituída : a) Aprecia r e aprovar a proposta de aumento de Ca
pital da Companhia, conforme estabelece o Estatuto vigente ; 
b) O que ocorrer . A seguir o Senhor Presidente solicitou ao 
Secretário a leitura da Proposta e Pareceres r e l ativos ao 
Aumento de Capital da Empresa, cuj os documentos apresentam
se sob os textos seguintes : Propos ta : Ofício n9 01/85 . Haca 
pá(Ap) , 15 de ou t ubro de 1985. Da: Dire toria da Companhia 
de Desenvo l vimen t o do Amapá - CODEASA . Aos : Nembros do Con
senho Fiscal da CODEASA. Assunto: Autorização para o Aumen
to do Capital Social da CODEASA. Senhores Conselheiros : Ten 
do em vi sta o Dec reto n9 90 . 747 de 20 . 12 . 84 devidamente au:
torizado pe l o Presidente da Rep~blica , que t rata e facul ta 
o Aumento do Capital Social da Companhia de Desenvolvimento 
do Amapá - CODEASA no resultante de Cr$ 120 .000.000 ( cen t o 
e vinte milhÕes de c ruze i ros) proveniente do Governo do Ter 
ritório Federal do Amapá - GTFA, através do Programa Parti:
c ipação da União no Capital da CODEASA , vem por intermédi o 
desta submeter à apreciação desse egrégio Conselho , e soli
citamos a sua respectiva autorização , atendendo dispositivo 
Governament a l : Nediante o expõsto , a Diretoria propõe que o 
Capital seja aumentado de Cr$ 3C7 .600.000 (trezentos e sete 
mi lhÕes e seiscentos mil cruzeiros) para Cr$ 1. 750 .000 . 000 
(hum bilhão se tecentos e cinquenta milhÕes de cruzeiros ) , 
realizado de acordo com a discr iminação abaixo : a) Correção 
}1onetária do Cap ital e Reserva do Capital Cr$ 622 . 634.046 (seis 
centos e vinte e dois milhÕes seiscentos e trinta quatro mi l e 
quarenta e seis cruzeiros) . b) Par t e do Lucro LÍquido do 
exercício Cr$ 699 . 765 .954 (seiscento s e Noventa e nove m1-
lhÕes setecentos e sessenta e cinco mil e novecentos e c i n
quenta e quatro cruzeirosl c) Participação da União no capi 
tal da CODEASA , Cr$ 120 .000 . 000 (cento e vinte milhÕes de 
cruzeiros) . No caso da aprovação da presente Proposta o va- , 
lor atual de Cr$ 307.600 .000 ( t rezentos e sete milhÕes e seis 
cen tos mil cruzeiros) constante do Artigo 7 do Estatuto so:
cial da Emp resa e aprovado na Assembléia Ge ra l Extraordiná
ria realizada em 27 de abril de 1.984, deverá ser retifica 
do para o va lor de Cr $ 1. 750 . 000 .000 (hum bilhão setecentos 
e cinquenta milhÕes de cruzeiros) passando o refer ido arti
go a ter a segui nt e r edação : Art i go 79- O Cap i tal da 
CODEASA é de Cr$ 1. 750 .000 .000 (hum bilhão setecentos e c i n 
quenta milhÕes de cr uzeiros ) divi didas em 50 . 000 . 000 (cin 
quenta milhÕes) de AçÕes Ordinárias sem valor nominal . ~o 
ensejo de sermos atendidos , renovamos os nossos protestos 
de consideração e apreço . aa) José Alcindo Furtado Abdon , Di 
retor Presidente; Antonio Elias Ai res dos Santos , Diretor 
Técnico Operacional; Carlos Alberto Soares de Andrade , Dire 
tor Administrativo Financeiro . "Parecer do Conselho Fiscal:-
0 Conse lho Fiscal da Companhia de Desenvol vimento do Amapá
CODEASA, em reunião ordinária rea lizada nos dias 17 e 18 de 
outubro de 1985 , examinou a proposta de aumento de capital 

apresentada pela Diretoria da Empresa , relativamente as 
importânc i as de : a) Cr$ 622 . 634 .046 (seiscentos e vi nte e 
dois milhÕes seiscentos c trinta e quatro mil e quarenta e 
seis cruze iros) - Correção Monetária do Capital e Reserva 
de Capital ; b) Cr$ 699 . 765 . 954 (seiscentos e noventa e nove 
milhÕes setecentos e sessenta e cinco mil e novecentos e 
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cinquenta e quatro cruzeiros) - Pa r te do Lucro LÍquido do 
exercício; e c) Cr$ 120.000 . 000 (cento e vinte milh5es de 
cruzeiros) - Particicipação da União no capital da Empresa 
no exercício de 1.984, tendo verificado que aque les valore~ 
por estarem dev idamente demonst rados no Balanço Patrimonia4 
na forma prevista na l egislação vigente e representarem, a~ 
sim,as situações neles indicadas, estão em condiç5es de serem 
capitalizados,obedecidos,o disposto nos itens II e Ill da Port~ 
r ia 070 de 29 de ab r il de 1980 , do ~lin istro de Estado Chefe 
da Serc;etaria de Planej amen t o da Presidência da República, es
pecificamente no que concerne à s letras !2_ e~ supra~itadas . ~la
capâ(Ap) , 18 de outubro de lgR'i . "") Hu!l'be r to LuclO Pt~en
tel Menezes, Presidente ; Armando lval Pinto Gemaque , Vtce -
Pr esidente c Ar iâdinc Ribe i ro Ba r ros , Membro. Parecer n9 OI / 
85:_CONSAD - Par ece r do Conselho de Administração - O Conse
lho de Administ ração da Companhia de Desenvolvimento do Am2. 
pá - CODEASA, em reuni ão da Assemblêia Geral Extraordinária 
usando das a t ribuiçÕes que lhe são conferidas pelos Es t a t u
tos Sociais da Companhia, examinou a Proposta de aumento de 
Capital referen t e a: a) Cr $ 622 .634 .046 ( seiscentos e vinte 
e dois milhÕes seiscentos e trinta e quatro mil e quarenta 
c seis cruzeiros) decorrente a Correção Monetária e Reser
va de Capital;b)Cr$ 699 . 765 . 954(seiscentos e noventa e nove mi
lhÕes setecentos e sessenta e cinco mi 1 e novecentos e cinquenta 
e quatro cr~zeiros) que se refere a parte do Lucro J.fquido 
do Exercício. c) Cr$ 120 .000 .000 {cento c vinte milhÕes de 
cruzeiros) referente ã Participação da União no Capital da 
Empresa no Exercício de 1984, apresentada pela Diretoria e 
Parecer do Conselho Fiscal, emitido no dia 18. 10 .85. Esses 
valores, por sua vez , estão todos demonst r ados no Balanço 
Patrimonial da Companhia , na forma pr evista da lcgislaçãoem 
vigor observada a lei n9 6 . 404/76 e os dispo s it i vos da Por
taria 070 de 29 de abril de 1. 980 , no que se re fere as l e
t ras b e c , estando este Co l egiado , portanto, de acordocom 
o pa recer-ao egnigi o Conselho Fiscal. Nacapá(Ap) , 19 de no
vembro de I .985 aa) Josê Al c indo Fu r t ado Abdon , Presidente; 
Joàol<ilson Sant os Carvalho,Vice Presidente;Gilbe r to Scmblano 
Oliveira , Nemb ro e Ana Lígia Bar r iga de Souza ,Nemb ro. "Diante da 
aprovação dos Pa receres manifes t ada pela Asscmblêia, o Capi
t al da Companhia eleva-se de Cr $ 307 . 600.000(t r ezentos e sete 
milhÕes e seiscentos mi l c ruzeiros) par a Cr$ I. 750 .000 .000 
(hum bilhão e setecentos e c i nquent a mi l hÕes de cruzeiros) . 
E não havendo manifestação em contrãrio, o Senho~ Presiden
te comunicou que a CODEASA i r i a tomar todas a s medidas con
cernentes à regulari zação do assunto ora ap rovado junto ao 
Minis t êr io do I nter i or do Governo do Territ6rio, da Junta 
Comercial e do Corpo Acionário da emp r esa . Nada mais , tendo 
s ido tratado , fo i encerrada a reunião de Assemblêia Gera l 
Extraordinária , e , para consta~ eu Ar iosto Cardoso Paes , 
l avre i a presente At a que, depois l ida e achado conformevai 
assinada pe l o Presidente da Companhia , pe l o Senhor Represe:::_ 
tante do Acionista Majori tário, pelos Acionist~s presentes 
e po r mim . aa) José Al cindo Fu r tado Abdon , Dalton · Cordeiro 
Lima, Antonio El ias Aires dos San t os , Henrique Teixeira de 
Carva lho, Genêzio Cardoso do Nasc imento, Ruth Barbosa Quei
roz e Ariosto Cardoso Paes . Atesto que esta At a é c6p ia f icl 
extraída do livr o de Atas ReuniÕes de Assen~lêia Geral da 
Companhia de Desenvolvimento do Amapá - CODEASA - Al- io sto 
Cardoso Paes - Secretário . 

JUNTA COHERCIAL DO TER . FED . DO AMAP,\ 

C E R T l D Ã O 

Cer tifico , que a pr i meir a via deste documento por des
pacho do Presidente da JUCAP , nesta data foi arqui vada sob 
o n9 1689. 

Macapá , 03 de j aneiro de 1986 . 

MARÍLIA COSTA LHIA CAVALCANTI 
Sec retária Geral - JUCAP 

CARTÚRIO JUCÁ 

PROCLAMAS DE CASAHENTO 

O Oficia l do Cart6rio de Regist ro Publico desta Comar
ca de ~lacapá-Ter . Fed. do Amapá, Rcpubl ica Federativa do Br~ 
sil, faz saber que pretendem se cas ar: JOAQUH1 DO NASCIMEN
TO com MARIA ROSA SOARES DA SILVA. 

Ele é f i l ho de Po r firi o Pereira do Nascimento e de Fran 
c i sca Fi lomena do Nascimento. 

Ela é f ilha de Antonio Brito da Si lva c de Rozinda Soa 
rcs da Si l va. 

Quem souber de qua lquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com out ro, acuse-os na forma da l ei . 

Macapá, 09 de jane i ro de 1986. 

DI RCE SENA DE ALHEIDA 
Tabeliã Substituta 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS iNDÚSTRIAS EXTRATIVAS DO 

T. F. DO Ar!APÁ E ESTADO DO PARÁ. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Com base no Ar t. 612 da CLT e Estatuto do Sind ica t o , 
convocamos todos os empregados da COMPANIIIA VALE DO R lO DO 
CE , integra ntes da categoria cconSmica em que sio repre = 
sentados , pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indust r ias 
Ex t rat iva s do Território Federal do Amapá e Çstado do Pa
rá, inte ressados no Reajust e Salarial, com vigincia a par 
tir do d i a !<? de março de 1986, para tomarem parte na r c-;:;
nião de Assemblêia Geral Extraordinária, a realiza r-se na 
Escola N<Ícleo Urbano de Carajás, no dia 19 . 01.86, às 10:00 
ho r as , em pr imei ra convocação ou às 10:30 horas, em segu:::_ 
da c Últ i ma convocação, para tratarem da seguinte: 

ORDEH DO DIA 

a) Leitu r a do Edital de Convocação; 

b) Discussão da base do Reajuste Salarial, a ser con
cedi da pe l a empresa : CIA . VALE DO RIO DOCE ; e 

c) Poderes i Di retor i a para faze r Acordo e 
Dissídio Co l etivo . 

Suscilar 

Macapj-AP, 04 de janeiro de 1986. 

JOSÉ JACY RIBEIRO AIRES 
Presidente 

PROCURADORIA GERAL 

CONVÊNiO N<? 110/85- PROG. 

CONVÊNIO QUE_ ENTRE SI CELEBRA~! O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AHAPÁ E A PREFEITURA HUNICIPAL DE MIAPÁ, PARA 
OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do 'i'errit6.rio Federal do Amapá , nes t e ato re 
presentado pelo seu Gove rnador, Senhor JORGE NOVA DA COSTA 
daqui em d i an t e denomi nado simplesmente GOVERNO e a Prefei_ 
tura Hunic i pal de Amapá, neste ato representa da pe l o seu 
Prefeito Hunic i pa l, Senhor FRANCISCO JOS~ ALHEIDA FILHO , d~ 

ravante denomi nado simplesmente PREFEITURA , resolvem de 
comum aco r do firmar o presente Convênio , mediante as c l áu
sulas e condições segui nt es: 

CLÁUSULA PRP1EIRA - DO FUNDMIENTO LEGAL: O presente Con 
vênio foi elaborado com res.pal do no dispos t o no i tem xvn;
do Ar t . 18 do Dec r eto- Lei n9 41 1 de 08 de janeiro de 1969 , 
combinado com a al ínea "F" do § 29 do Ar t. 126 do Decre t o
Lei n9 200 , de 25 de fevereiro de 1967. 

CLÁUSULA SEGU!'\DA - DO OBJETIVO: O objet i vo do pr esente 
Convênio ê a impl ementação das classes Pré- Escolar es no 
exerc í cio de 1985 , no mun i cípi o de Amapá . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇ0ES : 

I - DO GOVERNO : 

a) Repassa r recursos para atender a execução do pres8n 
te Convênio no valor de Cr $- 19.450 .000 (dezenove m).lhÕes-;
quatrocent os e cinq uen t a mil cruzei ros); 

b) Fisca li zar e acompanhar, atrav6s da Secretaria 
Educação , a execução dos objetivos deste Conv~nio . 

Il - DA PREFEITURA:. 

de 

a) Realizar as atividades previstas neste Convênio, em 
pregando os r ecursos transferidos pelo GOVERNO de acordo 
com a Cláusula Segunda deste instrumento; 

b) Fornecer e fac il i tar os elementos necessários para 
que o GOVERNO possa a trav6s da Secre taria de Educação e 
Cu l t ura, acompa nhar a execuçao des t e Convênio . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes 
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da assinatura deste Convêni.o no valor de Cr$- 19 .450 .000(de 
zenove milhÕes, quatrocentos e cinquenta mil cruzeiros)cor 
rerao : 

- Cr$ - 4 .000.000 (quatro milhÕes de cruzeiros) à con
ta do Convênio n9 03/85- MEC, Programa de Trabalho 08.42. 
190 . 3201 .053, Categoria Econômica 3 .1.3. 2.00 , conforme No
ta de Empenho n9 15 . 7 emitida em 25 de novembro de 1985; e 

- Cr$ - 15.450.000 (quinze· · milhÕes , quatrocentos e c in 
quenta mil cruzeiros) à conta do Convênio n9 03/85-MEC,Pro 
grama 08 .42.190.320 1.053 , Categoria Ecooâmica 3. 1.2.0.00 ~ 
conforme Nota de Empenho n9 15.9, emitida em 25 de novem 
bro de 1985. 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : Os recur
sos destinados à execução deste i nstrumento serão libera -
dos de uma só vez, apos a sua assinatura . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPOSITO DOS RECURSOS: Os recursos 
que por força deste instrumento a PREFEITURA receber , en
quanto ~ão forem aplicados aos fins a que se destinam , se
rão depositados em conta bancária especial, a ser movimen
tada pela PREFEITURA, obrigando-se esta a enviar ao GOVER
NO, extrato de conta e fazer constar nos diversos documen
tos de suas prestaçÕes de contas o nome do sacado, os núme 
ros , os valores e as datas das emissões dos cheques e a 
quem foram pagas as importâncias. 

CLÁUSULA S~TIHA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITURA 
deverá prestar contas da aplicação dos recursos recebidos 
ã Secretaria de Finanças-SEFIN, no máximo 30 (trinta) dias 
após o término da vigência do presente Convênio . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIG~Nt:IA: O presente Convênio t e
ra sua vigência a partir da data de sua assinatura até 31 
de dezembro de 1985. 

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será direta
mente vinculado e subordinado a PREFEITURA o pessoal que a 
qualquer título for utilizado na execução deste Convênio , 
não tendo com o GOVERNO relação j urídica de qua l quer natu
reza. 

CLÁUSULA D~CU!A - DA HODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RESCI-· 
SÃO: Hediante assentimento das parte-s convenentes, es te Con 
vênia poderá ser modificado ou prorrogado através de Termo 
Aditivo, desde que não contrarie o disposto no item 13 da 
Instrução Normativa SECIN/SEPLAN/PR n9 002, de 02 .02. 84,ou 
rescindido de pl eno direito, por inadimplemento de qual
quer·de suas cláusulas e condiçÕes, independentemente de 
ação, notificação ou interpelaçãaj udicial. 

CLÁUSULA D~CI~!A PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO: O presente 
Convênio será publicado no Diário Oficial deste Território 
no prazo de 10 (dez) dias a partir da data de sua assinatu 
r a. 

CLÁUSULA D~CIHA SEGUNDA - DO FORO : Fica eleito o Foro 
da Circunscrição Judi ciári a de Hacapá, para dirimir quais
quer dúvidas oriundas da execução deste Convênio , com ex
clusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de comum acordo, e para validade do que 
ficou estabelecido pelas partes, l avrou-se este instrumen
to em 08 {oit o) vias de igual teor e forma, para Ó mesmo 
f im de direi t o , na presença de 02 (duas) testemunhas abai 
xo assinadas. 

Hacapá(AP), 10 de dezembro de 1985. 

TESTEHUNHAS 

J ORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

FRANCISCO JOS'f: ALMEIDA FILHO 
PREFEITURA 

Ilegíveis 

H.I. GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO A}!APÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

APROVO 
JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Secretário de Educação e Cultura 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Plano de Aplicação para liberação de r ecursos finance i 
ros visando atender encargos com o PROJETO DA EDUCAÇÃO PRE 
ESCOLAR, no Hunicípio de Amapá, à conta de dotaçÕes oriun:.:
das do Convênio 03/85-MEC, Projeto: 1.1. Desenvolvimento da 
Educação Pré-Escolar, Programa: 08.42.190.3201.053, com 
interveniência da Secretaria de Educação e Cultura, com su 
porte no processo 28840 .002216/85-SEEC, respaldado nas se= 
guintes c lass ificações orçameP.tãria, referente aos empe
nhos: 1 57 e 159 /85 . 

Elemento de Despesa DISCRU!INAÇÃO Valor em CR$ 

3. 1. 2 .o .00 Aquisição de Hater i al 
Didático- Pedagógico .. 15 .450.000 

3. 1. 3 . 2 . 00 Outros Serviços e En-

~.~ 
cargos ... . ...... .. . .. 4.000.000 

T o T A L ..... . .......... .. .. .. 19 .450.000 

Importa o presente plano de aplicação no valor de Cr$ . 
19. 450.000 (dezenove milhÕes, quatrocentos e cinquenta mil 
cruzeiros). 

~~capá-AP, 10 de dezembro de 1985 

JOS~ FIGUEIREDO DE SOUZA 
Diretor/DEN/SEEC 

~!ARIA RAIHUNDA RIBEIRO DA COSTA 
Coordenadora/SEPRE/SEEC 

PROCURADORIA GERAL 

CONV~NIO N9 131/85-PROG. 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRA}! O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO A}!APÁ E A UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE 
JANEIRO, COH A INTERVENIÍ::NCIA DA SECKETARIA DE EDUCAÇÃO ·E 
CULTURA, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá, neste ato re 
presentado pelo seu Governador , Senhor JORGE NOVA DA COSTA~ 
daqui em diante denominado simplesmente GOVERNO e a Univer
s i dade Federal Rural do Rio de Janeiro, representada neste 
ato pelo seu Reitor, Senhor ADRIANO LÚCIO PERACCHI, daqui 
em diante denominado simplesmente UNIVERSIDADE, com a inter 
veniência da Secretaria de Educação e Cultura, representada 
por seu titular , Senhor JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA, daqui em 
diante denominado simplesmente SEEC , resolvem de comum acor 
do, celebrar o presente Convênio , mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIHEIRA - DO FUNDAHENTO LEGAL: O presente Con 
vênia encontra respaldo legal no ítem XVII, do Art. 18, do 
Decreto-Lei n9 41 I, de 08 de janeiro de 1969, combinado com 
o Art. 126 , § 29, letra "f", do Decreto-Lei n9 200 , de25de 
fevereiro de 1967 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO : O presente Convênio tem 
por objetivo a realização de Treinamento e Aperfeiçoamento 
de Recurso s Humanos. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES: 

I - DO GOVERNO: 

a) Repassar recursos no valor de Cr$-10.000.000 ( Dez 
HilhÕes ele l.ru?.eiros), para atender a execução do objetivo 
deste Convênio ; 

b) Acompanhar e fiscalizar at ravés da Secretar ia de Edu 
caçao e Cultura-SEEC, a execução do objetivo des te instru = 
mento; 

c) Designar um professor qualificado para coordenar os 
trabalhos realizados no curso, sob a supervisão do Diretor 
do Campus Avançado do Amapá; 

d) Indicar através de suas Secretarias e outras organi 
zações locais, candidatos ao curso oferecido pe l a UNIVERSI= 
DADE. 

II - DA UNIVERSIDADE: 

a) Aplicar os recursos trans fe ridos pe l o GOVERNO, de 
acordo com o Plano de Aplicação anexo , que fica fa~endo pa~ 
te integrante deste instrumento ; 
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b) Fornecer e fac i l itar os elementos necessi r ios para 
que o GOVERNO , através da Secre ta r i a de Educação e Cul t ura
SEEC , possa acompanhar a execução do objet i vo deste Convê -
ni o ; 

c ) Atuar, sob a forma de m1n1str ação de curso , iner en
te a sua ár ea de ensino , visando a melho r ia e qua l ificaçio 
de professores de ciências ; 

d) Proporcionar à cliente l a um ap rendizado direto ; 

e) Selecionar professores universitirios ou t écnicos , 
visando a a ssistência técnica e desenvolvimento das ativida 
des pr ogramadas, sob a r esponsabili dade do Departamento de 
Te~r ia e Planej amento do Ens i no , mediante supervisão do De
canato de Extensão ; 

f) At r ibui r, ao Diretor Geral do Campos Avançado do Ama 
pa, a supervisão do curso , j un tamente com um professor indi 
cada pela SEEC ; 

g) Ap resentar ao f i nal do curso ao GOVERNO, re l a t ório 
das a t ividades desenvolv idas . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes 
da assina t ura do presente Convêni o ,novalor deCr $10.000 .000 
(Dez MilhÕes de Cr uzei ros) correrão à conta do Convênio n9 
03/85-MEC/PROJETO APOIO AO ENSINO DE 19 GRAU , ~lliTA 03 , AÇÃO 
03, Programa de Traba l ho 08 . 42 . 188 . 6327 .0007.013, Natureza 
de Despesa 3. 1 . 3. 2.00 , consoante Nota de Empenho n9 175,emi_ 
tida em 09 de dezembro de 1985. 

CLÁUS ULA QUINTA - DA LI BERAÇÃO DOS RECURSOS: A libera
ção dos recursos destinados a execução deste Convênio , se -
rao liberadas de uma so vez, após a assina tura deste i nstru 
menta . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS: Os recur sos 
que por força deste instrumento a UNIVERSIDADE r eceber , en
quanto não forem apl icados aos fins a que se des t inam , se -
rão depositados em conta bancãr i a especial , a ser mov imenta 
da pela UNI VERSIDADE , obr igando-se esta a enviar ao GOVERNÕ 
ext rato de cont as e fazer constar o nome do sacado, os nume 
ros , valores e as da t as das emi ssões dos cheques e a quem 
foram pagas as i mportâncias . 

CLÁUSULA seTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A UNIVERSIDA 
DA pres tará contas dos r ecur sos r ecebidos do GOVERNO , atra
vés da Secretaria de Finanças-SEFI N, no máximo 30( tr i nta ) 
dias após o término da vigência deste Convên i o . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Serã dire
tamente vincul ado e subordinado à UNIVERSI DADE , o· pessoal 
que a qua l que r tí tulo f or utilizado na execução dos objeti
vos deste Convênio, não t endo o GOVERNO relação j uridica de 
qua l quer natureza, salvo a s pessoas dire tamente envo l vidas 
pe l a SEEC , na Coordenação dos Trabalhos, objeto des t e Con -
vên i a . 

CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO, NODIFICAÇÃO E RESCISÃO: 
Nediante assentimento da s partes convenentes , es t e Convênio 
poderá ser modificado ou pror rogado at ravés de Termo Aditi 
vo, rescindido de pleno di re i to , por inad iplemento de quais 
quer ue suas cláusulas ou condi çÕes , independent emente de 
ação , no t ificação ou i nterpe l ação jud icial . 

CLÁUSULA D~CHIA - DA VIGÊNCIA : O presente Convênio te
ra sua vigência a partir da data de sua ass inatura ati 31 
de março de 1986. 

CLÁUSULA O~CUIA PRUlliiRA - DA PUBLICAÇÃO : A pub licação 
de s te Convênio no Diário Of i c ia l deste Ter ritór i o , deverá 
ser feita no prazo de 20 (v in te ) dias , a contar da data de 
sua assinatura. 

CLÁUSULA D~CINA SEGUNDA - DO FORO: Fica elei t o o Foro 
da Ci rc unscr i ção Judiciã ria de Macapá, para dirimi r quois -
quer d~vidas or iundas da execução des t e Convin io, com exc l u 
são de qualquer outro, por mois privilegiado que seja . 

E, por estarem de acordo, e, pa ra vali dade do que f icou 
estabelecido pel as partes, l avrou-se este i nstrumento em 08 
(oito ) vias de igual teor e forma, para o mesmo fim de di -
rei to, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assina -
das. 

Ma capá (AP), 19 de dezembro de 1985. 
JORGE NOVA DA COSTA 

GOVERNO 
ADRIANO LÚCIO PERACCHl JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

UNIVERSIDADE 

TESTEMUNHAS : Ilegí veis 

SEEC 

M. I . GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

APROVO: 
ALFREDO AUGUSTO RA~IALIIO DE OLI VEIRA 

Secr et ário de Educação e Cultura 
em Exercício 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Plano de Aplicação para liberação de recu r sos financei_ 
ros visando atender encargos com o PROJETO DO DEPARTMlliNTO 
DE RECURSOS HUMANOS PARA O ~IAGISTeRIO, no }lunicip i o de Mac~ 
pá , à conta de do taçÕes oriundas do Convênio 03/85-~!EC, Pr~ 
jeto : 1. 4 . APOIO AO ENSI NO DE 19 GRAU , Programa : 08 . 42 . 188. 
6327.0007 .013 , com ·· interveniência da Secretarta de Educa
ção c Cultura , com suporte no processo n~ 28840 . 002~7~/85 -
·SEEC, r espa ldado na segui nt e classificaçao or çament ar1a, r~ 
ferente ao Empenho n9 175/85 . 

CONVeNIO 03/85-HEC 

Elemento de Despesa Discriminação Valor em Cr $ 

3.1.3. 2.00 Outros Serv . e Encargos 10 .000 .000 

TOTAL ... ... .. ........ ... .... . . .. ..... . 10 .000 .000 

Importa o present e Plano de Aplicação no va l or de Cr$ 
10. 000 . 000 (Dez Mi lhÕes de Cruze iros) . 

Macapá- AP, 17 de dezembro de 1985 . 

JOS~ GUI LHERME BATISTA GUERRA 
DIRETOR DO DEREMA 

OLINPIO DE J ESUS HIRA DA SILVA 
CHEFE DA DAPES 

PROCURADORIA GERAL 

CONVeNIO N9 118/85-PROG . 

CONVeNI O QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO ~IAPÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE ~IAPÁ , COM A 
INTERVENIENCIA DA SECRETARIA DE PLANEJMlliNTO E COORDENAÇÃO, 
PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Território Federal do Amapá, neste ato re 
presentado pelo seu Governador, Senhor JORGE NOVA DA COSTA~ 
daqu i em diante denominado s implesment e GO\~RNO e a Prefei
tura Municipal de Amapá, representada nes te a to pe l o seu 
Prefeito Mun i c i pal , Senhor FRANCISCO JOS€ AL~lli iDA FILHO, d~ 
qui em diante denominada s implesment e PREFEITURA, com a in
te r veniênc i a da Secre t aria de Planejamento e Coordenação , re 
present ada por sua t itular, Senhora FRANCI SCA BELKISS CAR = 
NEIRO GUIDI , daqui em di an te ·denominada s implesmente SEPLAN 
reso lvem celebr ar o presente Convênio , de acor do com as c l áu 
su l as e condições seguintes: -

CL1\USULA PRUllii RA - DO FUNDAI'lliNTO LEGAL: O presente Con 
vênia encontra r espaldo l ega l no item XVII do Art . 18 do De 
ereto-Lei n9 4 11 , de 08 de janeiro de 1969 , combinado com o 
Art. 126 , § 29, letra " f " , do Decreto-lei n9 200, de 25 de 
fevereiro de 1967 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O presente Convênio tem 
por objetivo a execução de serv i ços de Incentivo ao Turismo 
Local, no Município de Amapá. 

CLÁUSULA TERCEI RA - DAS OBRIGAÇÕES: 

I - DO GOVERNO: 

a) Repassar recursos no valor de Cr $-30 .000 .000(Tr i nta 
Mi lhÕes de Cruzeiros), para atender a execução do obje tivo 
do pr esent e Convênio; 

b) Acompanhar e fisca lizar através da Secre taria de Pl a 
nejament o e Coordenação, a execução do objetivo deste Con = 
vênia. 

li - DA PREFEI TURA: 

a ) Aplicar os r ecursos transferidos pelo GOVERNO, de 
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acordo com o Plano de Aplicação anexo, que fica fazendo pa~ 
te integrante deste Instrumento; 

b) Fornecer e facilitar os e lementos necessários para 
que o GOVERNO através da Secre taria de Planejamento e Coor
denação , possa acompanhar a execução dos serviços , obj eto 
deste Convênio; 

c) Apresentar ao GOVERNO, pre s t ação de contas do t otal 
dos recursos transferidos por força deste i nstrumento , den
tro do prazo estabelecido na Cláusula Sétima deste Convênio . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : As des~esas decorrentes 
da assinatura do presente instrumento no v a lo r de Cr$-
30.000.000 (Trinta HilhÕes de Cruze iros) correrão à c.onta 
do Fundo de Participação dos Estados, Dis trito Federa l e 
Territórios, Programa de Trabalho 03090402 . 005, Natureza da 
Despesa 4.1 .3.0.07, conforme Nota de Empenho n9 11767, emi
tida em 10 de dezembro de 1985 . 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: A l i be ra
çao dos Recursos des tinados a execução deste Convênio, se -
rao liberados de uma só vez, após a assinatura deste Instru 
menta . 

CLÁUSULA SEXTA- DO DEPÓSITO DOS RECURSOS: Os recursos 
que por força deste instrument o a PREFEITURA receber,enquan 
to não forem aplicados aos fins a que se de stinam, serão de 
positados em conta bancária especial, a ser movimentada pe~ 
la PREFEITURA, obrigando-se esta a enviar ao GOVERNO, extra 
to de contas e fazer cons tar nos diversos documentos de suas 
prestações de contas , o nome do sacado, os numeras, va lo res 
e datas das emissões dos cheques e a quem forem pagas as im 
portâncias . 

CLÁUSULA SÉTI~~- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFEITURA 
prestará contas dos recursos r ecebidos do GOVERNO através 
da Secretaria de Finanças- SEFIN, no máximo 30 (trinta) di as 
apos o t érmino da vigênc i a deste Convênio . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL : Será dire
tamente vincul ado e subordinado à PREFEITURA o pessoal que 
a qualquer título for utilizado na execução dos objet ivos 
deste Convênio, não t endo o GOVERNO re l ação jurídica de qua_!, 
quer natureza . 

CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO , HODIFICAÇÃO E RESCISÃO: 
Mediante assentimento das par t es convenentes, e s te Convênio 
poderá ser modificado ou prorrogado através de Termo Adit i 
vo, desde que não contrarie o disposto no i t em 13 da Instr~ 
ção Normativa SECI N/ SEPLAN/PR n9 002 , de 02 de f eve re iro de 
1984, ou r escindido de pl eno direito, por inadimplemento de 
quaisquer de s uas cl áusulas e condi ções, independentemente 
de ação, notificação ou interpe l ação judicial. 

CLÁUSULA DÉCIHA - DA VIGÊNCIA: O presente Convêni o t e
rá sua vigência a par tir da data de sua assina tura at é 31 de 
dezembro de 1985 . 

CLÁUSULA DÉCI~~ PRitffiiRA - DA PUBLICAÇÃO: A publ i cação 
de ste Convênio no Diár io Oficial deste Terri t ório , dever á 
ser feito no prazo de 10 (dez) dias , a conta r da data de s ua 
assinatura . 

CLÁUSULA DÉCI HA SEGUNDA - DO FORO: Fica e l eito o Foro 
da CircÚnscrição Judiciár ia de Macapá , para dirimir quais
quer duvi das oriundas da execução deste Convênio, com ex-· 
clus ão de qualquer out ro, por mais privilegi ado · que s eja . 

E, por estarem de acordo e , para val idade de que f i cou 
estabe l ecido pelas par tes, lavrou- se es te ~nstrumento em 
08 (oito) vias de i gua l t eor e forma, par a o mesmo fim de 
dire ito, na presença de 02 (duas ) testemunhas , ?baixo assi 
nadas . 

~~capá(Ap), 12 de dezembro de 1985 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governo 

FRANCI SCO JOSÉ ALMEIDA FILHO 
Prefeitura 

FRANCISCA BELKISS CARNEIRO GUIDI 
SEPLAN 

TESTEHUNHAS: 

Bernardino Hendes dos San'to's . 
Ada l ber to Montei ro Alber to 

SECRETARIA DE PLANEJAHENTO E COORDENAÇÃO 

DEPARTAHENTO DE TURISHO 

APROVO : 

JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 
Governador Subs.t i tuto 

PLANO DE APLICAÇÃO 
Plano de Aplicação dos recursos a serem repassados pe l o go

ve rno do Territór i o Fede ral do Amapá ã Prefe i tura Muni c i pa l de 
Ama pá , com i nterveniência da Secre t aria de Planejamento e 
Coorde nação, des t inadas a Execução de s erviços de I ncent i
vo ao Turismo l oca l . 

ELEMENTO DE 
PROJETO/ATIVIDADE VALOR 

DESPESA 

4 1.30 . 07 - Execução de s erviços de Incen -
t i vo ao Tur i s mo loca l 30 .000 .000 

TOTAL 30 .000 . 000 
-I mporta o presente Plano de Apl~caçao no valor de Cr$-

30 .000.000 ( t r i nt a mi l hÕes de cruzei ros ) . 

Macapâ-Ap , 

FRANCISCA BELKISS CARNEIRO GUIDI 
Secretária de Planejamento 

FRANCISCO JOS~ ALNEIDA FILHO 
Pr efeito Munic i pa l 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ANAPÁ 

SECRETARI A DE ADMINI STRAÇÃO 

DEPARTAHENTO DE PES SOAL 

APROVO : 

EDSON GO~ffiS CORREIA 
Secret. de Admini st . 

EDITAL N9 00 1/86-DP/ SEAD. 

O Dire tor do Departamento de Pessoal do Governo do Ter 
r itõrio Fede ral do Ama pá , à vista da autorização do Departa 
menta de Pes soa l do ~!INTER (Processo n9 28 . 000- 004524 - 85 ~ 
33) e cons iderando o que cons ta no Edita l n9 013/DP/SEAD , 
publicado no Diá rio Ofic i a l n9 4558 , do dia 04 de dezembro 
de 1985 deste Terr itório , comunica aos servi dores i nseri -
t os que as provas ser ão r ea lizadas nos dias, horários e lo 
cais abaixo d i scriminados : 

Aos concorrentes ã Categoria Funcional de Agent e Admi
nistrativo 

DIA 

HORÁRIO 

LOCAL: 

22 . o 1. 86 

8 :00 às 13: 00 hs . 

Cent r o de Tr einamento - SEAD , sala "B" 

Aos concorrentes ã Categoria Funcional de Da t ilogr áf o 

DIA 

HORÁRIO 

22 . o 1. 86 

16 : 00 hs . 

LOCAL Sec retaria de Administração- sala 11. 
DEPARTAJoffi NTO DE PESSOAL , em Hacapã, 08 de j aneiro de 1986 . 

EDUARDO SEABRA DA COSTA 
Dire t or do DP/GTFA. 

SINDICATO DO~ TRABALHADORES NAS INDÚSTRI AS URBANAS DO T. F. 

DO AJo!APÁ 

AVISO 
A Eleição marcada para o dia 3 de Março/86 , conforme 

avi so resumido , publicado neste Diário, em sua edição do dia 
4 .de dezembro de 1985 , fic a ret i ficado para o dia 4 de ~larço / 
86, ficando inalterado todas as dema i s d isposiçÕes do aludi 
do aviso resumi do . 

Macapá- Ap, 09 de janei ro de 1986 . 

PERY ARQUILAU DA SI LVA 
Presidente do S.T. I. U. 


	

